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A REVOLTA DO RASGA-VALES  

EM CAMPINA GRANDE 

Rau Ferreira* 

 

O poder oligárquico, muitas vezes, se sobrepõe ao próprio Estado. 

A política de interesses e “mandonismo” faz dos seus usos e costumes a lei local. Esse 

regime, na Parahyba, começou a ser combatido a partir dos fatos conhecidos como 

“Rasga-vale”, ocorrido em Campina Grande no Século XIX. 

O comércio de Campina sempre foi inovador, inventivo e 

audacioso, tanto que, em 1895, em razão da escassez de moedas de pequeno valor em 

circulação no município, pôs em prática o sistema de “vales”. Este consistia num papel 

impresso que trazia a assinatura do comerciante e que era apresentado na hora do troco 

ou no momento da venda, caso o cliente retornasse para adquirir uma outra mercadoria 

qualquer. A medida não era legal, mas vinha sendo praticada em toda parte para facilitar 

as transações comerciais, principalmente na feira livre. 

Nessa época, o Ministro da Justiça recomendou aos dirigentes dos 

Estados que procurasse conter a violação. A parahyba foi comunicada através de ofício 

em 1º de julho daquele ano, tendo o seu presidente advertido ao chefe de polícia, que 

por sua vez comunicou o fato aos delegados do interior. Esse efeito cascata chegou em 

Campina num sábado dia 03 de agosto, e foi levado a efeito pelo Promotor Público que, 

de forma inesperada, apresentou-se na feira com dois praças de polícia, e tentou 

apoderar-se de vales emitidos das mãos dos matutos e comerciantes.  

À causa do motim se quis emprestar razões meramente políticas, 

contudo as autoridades conheciam a sua origem, que nada mais era do que aplicar os 

ditames legais. Christiano Lauritzem ao tomar conhecimento da derrocada foi em defesa 

dos negociantes e protestou com veemência. O próprio dinamarquês afirma em carta 

que, “Após o primeiro momento de surpresa, os populares, notando que os soldados 

embolsavam os vales apreendidos, em vez de inutilizá-los, entenderam resistir a tão 

vergonhoso, a tão escandaloso abuso de autoridade e força” (ALMEIDA: 1979). 

Como resultado disso houve uma discussão acirrada, onde os 

ânimos se exaltaram. Travou-se então uma luta e desse entrevero um policial saiu 

gravemente ferido, falecendo horas depois no quartel. 



Um pedido de habeas corpus foi manejado junto ao juiz seccional 

da Parahyba, em defesa daqueles que se opuseram à entrega dos vales, o qual foi 

concedido em razão da incompetência do juízo estadual de conhecer acerca da matéria 

afeta aos delitos de emissão de vale e seus conexos.  

Seguiu-se uma disputa jurídica, pois o chefe de polícia descumpriu 

a ordem e quis prender os envolvidos. Ao final, alguns foram exonerados de seus cargos.  

Melhor notícia nos dá o próprio Christiano, em correspondência 

epistolar transcrita por Elpídio de Almeida: 

 

“A 3 de agosto de 1895, o promotor público da comarca bacharel 

José da Costa Agra, apresentou-se inopinadamente na feira da 

cidade, acompanhado de praças de polícia, e entrou a apoderar-se 

violentamente de vales emitidos por diversos negociantes do lugar, e 

que se achavam em circulação entre os feirantes. 

Após o primeiro momento de surpresa, os populares, notando que os 

soldados embolsavam os vales apreendidos, em vez de inutilizá-los, 

entenderam de resistir a tão vergonhoso, a tão escandaloso abuso 

de autoridade e de força. 

Travou-se então renhida luta. 

Receosos de suas consequências e instados por contínuas 

reclamações que vinham exigir de nós, emissores, a importância de 

que haviam sido despojados, dirigimo-nos ao promotor público, eu e 

o sr. Lindolfo Montenegro, também negociante, para pedir-lhe que 

fizesse cessar a apreensão, que nós nos comprometíamos a concluir 

o recolhimento de vales. 

Fomos, porém, recebidos de modo grosseiro por aquela autoridade 

que, presa duma superexcitação extraordinária, teria vitimado o 

meu companheiro, a quem agrediu de faca em punho, se não fosse a 

intervenção oportuna de diversos cidadãos, entre os quais alguns 

amigos mesmo do trêfego representante da justiça pública. 

A esse tempo continuava a luta em outro ponto da feira; já se 

contavam feridos de um e de outro grupo;já um soldado mortalmen- 



te ferido expirou ao chegar ao quartel e Deus sabe a que resultados 

levaria esse conflito, provocado pelos caprichos de uma autoridade 

tresloucada, a não ser a intervenção combinada de todos os 

negociantes da cidade e do comandante policial. 

Estava achado o pretexto para o aniquilamento dos chefes 

oposicionistas de Campina.Convinha aproveitá-lo quanto antes, de 

acordo com o plano previamente assentado. 

Não inspirando confiança para a realização desse plano o digno juiz 

de direito dr. Gonçalo Boto e não tendo sido ainda lavrado o famoso 

decreto com que se pretendia ferir aquele magistrado, o governo do 

Estado comissionou o bacharel Santino de Assis Pereira Rocha, com 

razão julgado apto para a misérrima empreitada a fim de sindicar 

dos acontecimentos e tomar as medidas necessárias. 

Aqui chegando, o juiz comissionado mostrou desde logo os intuitos 

de que era portador, entrando em relações oficiais com o delegado 

de polícia, criminoso condenado no art. 207 do Código Penal e, não 

obstante, em exercício do cargo, recebendo dele a indicação dos 

indiciados e testemunhas, e promovendo acção criminal contra mim 

e outros membros da oposição, como mandantes da morte do 

soldado, a que há pouco me referi. 

Tendo sido toda pacífica a nossa intervenção, tratando-se de um 

fato delituoso cometido em um ponto de que nos achávamos 

afastados, em meio de uma luta travada entre numerosas pessoas e 

de que não fôramos nós os provocadores; sendo certo, além disso, 

que, se tivéssemos a intenção de aproveitar o conflito para uma 

represália e houvessémos, efetivamente, tomado parte nele, não 

teríamos agredido pobres soldados sem responsabilidades, mas o 

próprio promotor e mais adversários presentes que, entretanto, 

nada sofreram; compreende-se facilmente que a extravagante 

classificação do delito que ocorreu ao servilismo do juiz 

comissionado, nos fez desde logo prever com segurança a sorte que 

nos aguardava. 



Apressamo-nos, pois, em requerer ao juiz seccional uma ordem de 

habeas-corpus, a qual nos foi concedida em vista da incompetência 

da justiça local para conhecer do crime de emissão de vales e delitos 

conexos. 

Apesar disso, porém, e apesar da carta avocatória expedida pelo 

mesmo juiz, o monstruoso processo seguiu os seus trâmites até a 

pronuncia de oito cidadãos indicados pelo delegado criminoso, 

pronuncia que foi logo confirmada pelo Tribunal da Relação, 

previamente remontado para este fim. 

Não nos assustamos porém; tranquilizava-nos a garantia suprema 

do habeas-corpus, concedido por um fundamento que a pronuncia, 

decretada por um juiz incompetente, não poderia anular. E parece 

que os fatos concorriam para dar-nos razão; porquanto, mais de 

dois meses decorreram sem que fôssemos incomodados pelos 

agentes do governo estadual. 

Em dezembro seguimos para a capital e diversos outros cidadãos, 

entre os quais mais dois dos pronunciados, o dr. Alfredo Deodato de 

Andrade Espínola e o comerciante Lindolfo de Albuquerque 

Montenegro, a fim de assistirmos à apuração da eleição de 

deputados. Alí estivemos dois dias, comparecendo a reuniões 

públicas, avistando-nos com as autoridades, freqüentando os 

lugares mais públicos sem, todavia, sermos de modo algum 

inquietados. 

Entretanto, no dia de nossa volta, pouco depois de chegarmos à 

estação da estrada de ferro, eis que nos aparece o delegado de 

polícia Francisco Primo Cavalcanti de Albuquerque, que à frente de 

imensa força armada e municiada, vinha efetuar a nossa prisão. 

Exibimos-lhes então a ordem de habeas-corpus; mas o delegado, 

depois de ter ouvido o chefe de polícia, voltou a insistir na sua 

intimativa, explicando-nos que o chefe declarara de nenhum valor 

aquela ordem. 

 



Revoltou-nos essa pretensão do chefe de polícia de querer 

sentenciar sobre a validade de uma ordem de habeas-corpus; os drs. 

Venâncio Neiva, Cunha Lima e outros amigos, cavalheiros da mais 

elevada sociedade paraibana que nos acompanhavam ao embarque, 

protestaram com energia contra esse excesso de autoridade e todos, 

levados por um movimento espontâneo e irreprimível, nos 

preparamos para resistir à violência. 

Diante desta atitude, o delegado evacuou a estação, pôs-lhe cerco e 

aguardou ordens.Sucessivamente vieram entender-se conosco o 

major fiscal do corpo de segurança, Manuel Maurício Lopes Lima, e 

o comandante tenete-coronel Cousseiro, para convencer-nos de que 

nos devíamos entregar à prisão. 

Mas os nossos amigos fizeram sentir que estávamos garantidos por 

uma ordem de habeas corpus da justiça federal, que, ainda mesmo 

que fosse ilegal essa ordem, o que contestavam, não seria o chefe de 

polícia o competente para julgá-la; que, portanto, o mandado de 

prisão era uma violência e por isso estávamos dispostos a resistir-

lhe por todos os meios. 

Retiraram-se os dignos oficiais certos de que arrostaríamos todas as 

conseqüências, na defesa de nossos direitos, e eis porque mais tarde, 

ao receberem das autoridades superiores a ordem bárbara de 

fazerem fogo sobre os resistentes se, novamente intimados, 

continuarem a manter a mesma atitude, preferiram demitir-se de 

seus postos a manchar a sua farda com o sangue inocente de seus 

concidadãos. Honra lhes seja feita; eles evitaram com a sua conduta 

inúmeras desgraças e criaram, por este modo, mais um título à 

gratidão da família paraibana. 

A exoneração dos briosos oficiais trouxe o desânimo no seio da 

tropa; começaram as defecções; dez praças passaram logo 

ostensivamente para o nosso lado. Ainda assim, por três vêzes, os 

soldados fiéis ao governo, comandados pelo capitão Milanês, primo 

do presidente do Estado,  e  por  um  conhecido  desordeiro de nome 



 Antônio Miguel, sob a direção geral do chefe de polícia em pessoa, 

tentaram, mas debalde, apoderar-se da estação, onde 

prudentemente havíamos tomado algumas medidas de defesa; por 

três vezes também receberam ordem de fazer fogo, e, se deixaram 

de cumprí-la, foi devido à coragem, sangue frio e energia dos nossos 

amigos, que lhes fizeram sentir a gravidade dessa ordem e as 

grandes responsabilidades que adviriam de sua execução. 

Era sem dúvida uma cena digna de admiração e de respeito essa de 

um pequeno grupo de cidadãos, cercados de numerosa força 

armada, a arriscarem a sua liberdade e a sua vida na defesa de uma 

das mais belas garantias da Constituição. Nada mais imponente do 

que ver essa força, de armas já apontadas, baixá-las sob a voz do 

comando daqueles mesmos que deviam ser vitimados! Nada mais 

sublime do que o desprendimento com que todos à porfia 

disputavam entre si as posições mais arriscadas! 

Ato do maior interesse e coragem assinalou essa memorável 

resistência. Como nota tocante e característica, seja-me lícito 

lembrar nesta ocasião a figura veneranda do desembargador Jovita 

Cavalcanti, a atravessar as alas dos soldados sitiantes e a responder 

altivo e solene àqueles que o aconselhavam a fazer retirar seu filho 

do grupo dos resistentes: ‘Não. Que morra ao lado de seus amigos, é 

o seu dever!’ Belo traço de abnegação e de civismo, que há de ser 

perenemente um título de glória para o nome paraibano. 

O delegado de polícia insistiu com o dr. Venâncio para que este se 

retirasse em companhia dele e dos três pronunciados, sem uma só 

praça, prometendo que, mediante uma declaração de 

responsabilidade que assinasse na secretaria de polícia, não 

seríamos perturbados em nossa liberdade. 

O dr. Venâncio respondeu-lhe que não tinha que assinar coisa 

alguma e que continuaria a manter a resistência até o 

levantamento do cerco com respeito à ordem de habeas corpus. 



O chefe de polícia reconheceu afinal que não poderia efetuar a 

prisão; porquanto a tropa já se recusava a obedecer às suas ordens, 

e também já não fazia reserva das suas simpatias pela nossa causa. 

À vista disso aceitou pressurosamente o alvitre que lhe propôs o juiz 

seccional de retirar a força e aguardar a resposta de um telegrama 

que o mesmo magistrado dirigira ao Presidente da República 

requisitando a força federal para tornar efetivo o habeas corpus, 

garantindo o juiz que nos entregaríamos à prisão, se aquela 

resposta nos fosse desfavorável. 

Levantando o cerco recolhemo-nos à casa do nosso intimorato chefe 

dr. Venâncio Neiva, e aí aguardamos a palavra do chefe da Nação. 

Três dias depois, havendo-se este recusado, apesar de formais 

promessas anteriores, a garantir a ordem de habeas corpus da 

justiça federal por ter esta ordem caducado com a sentença de 

pronúncia da justiça local, entregamo-nos às autoridades do Estado, 

de acordo com o compromisso do juiz seccional. 

Podia o Presidente da República proceder assim? Que o digam os 

competentes. Tendo sido o habeas corpus concedido por motivo de 

incompetência, a pronúncia não poderia anulá-lo antes de se decidir 

o conflito entre a justiça federal e a do Estado, e, em todo caso, que 

não ao poder executivo e sim ao Supremo Tribunal Federal é que 

cabe julgar da validade ou insubsistência das sentenças proferidas 

pelos juizes de secção. Como quer que seja, porém, tínhamos a nossa 

palavra empenhada e forçoso era cumprí-la.  

Conhecida a resposta do Presidente da República, reacenderam-se 

os furores do governo do Estado contra nós. Ele que durante o cerco 

e na iminência de uma completa desmoralização, descia a nos 

propor, a nós os assassinos, que, se capitulássemos, teríamos como 

prisão o salão nobre de um edifício público, logo que nos teve em 

suas mãos, submetidos e impotentes, mandou atirar-nos à enxovia 

da casa de detenção! Felizmente no dia seguinte parece que o 

governo mesmo compreendeu toda a covardia de seu procedimento,  



porquanto houve por bem subtrair-nos à promiscuidade de ladrões 

e assassinos e mandou dar-nos uma prisão em separado; mas, ainda 

assim, não pôde libertar-se de todo ao desejo pequenino duma 

desforra, e, por um ato de requintada prepotência, declarou-nos 

incomunicáveis, portanto vale impor aos nossos amigos a obrigação 

humilhante a que jamais se submeteriam, de pedir como favor o 

direito que a lei lhes facultava de visitar-nos em nossa prisão. 

Vencidos, mas não desanimados, dirigimo-nos então, por intermédio 

do nosso incansável amigo dr. Venâncio Neiva, ao Supremo Tribunal 

Federal, requerendo uma ordem de habeas corpus ao mesmo tempo 

em que outro ilustre amigo nosso, o dr. Inojosa Varejão, interpunha, 

sem resultado, como era de esperar, idênticos recursos perante a 

Relação do Estado. 

O Tribunal concedeu-nos a ordem requerida, requisitando o nosso 

comparecimento à sessão de 4 de março. Aqui ainda uma vez 

revelou-se a pequenez moral do governo do Estado, recorrendo a 

todas as tricas para embaraçar a nossa viagem; de sorte que só 

devido às ordens terminantes daquele Tribunal e aos esforços do 

digno juiz de secção, é que podemos chegar ao Rio de Janeiro, 

precisamente à data fixada. Mas, durante a viagem parece que as 

coisas haviam mudado de feição. O Tribunal, que na primeira 

audiência aceitara a preliminar de ser a justiça federal a 

competente para conhecer do crime de que éramos acusados, na 

segunda negou-nos a ordem de soltura justamente pelo fundamento 

oposto! E, o que é ainda mais digno de nota, julgou prejudicado com 

esta decisão o segundo recurso que o Dr. Inojosa interpusera da 

sentença da Relação do Estado, quando ainda não conhecia os 

fundamentos desse recurso e, por conseguinte, não podia saber se o 

prejulgava a decisão que acabava de proferir! 

Agora que só nos restava o recurso do júri, e este mesmo numa 

comarca onde todas as autoridades, cheias de ódio e rancores, 

haviam   sido  agentes  devotados  da  monstruosa  perseguição.  De  



volta ao Estado, era de justiça e de lei que fossemos logo submetidos 

a julgamento; assim, porém, não aconteceu; na capital o chefe de 

polícia recorria a pretextos para protelá-lo; em Campina Grande o 

novo juiz de direito, sogro do celebérrimo Santino, alegava que o 

processo não se podia preparar por falta do promotor. 

Compreendi a manobra. Para fugir aos efeitos e forçado pelas 

circunstâncias melindrosas em que nos achávamos, resolvi 

entender-me com um homem que, sem renegar o seu passado, não 

podia faltar-me com os seus serviços. O passado autorizava-me a 

reclamá-los, o presente impedia-me de fazê-lo; tive, porém, de 

acceder às exigências imperiosas do momento e aceitei como favor o 

que por direito e justiça não podia ser negado. 

Entretanto, seja dito de passagem, fí-lo sem tomar conhecimento 

algum de ordem política, como já vai assoalhando a política 

partidária. 

Consegui assim que fosse fixado o tempo para nosso julgamento. A 

21 de abril chegamos a Campina; a 24 fomos julgados e absolvidos 

por unanimidade de votos, sem que tivéssemos recusado um só juiz 

de fato e sem que nos houvéssemos defendido mais do que o 

estritamente necessário para satisfação da exigência legal. 

É que dentre sessenta jurados efetivos e suplentes que 

compareceram ao tribunal, apenas três ou quatro galopins da 

situação poderiam deixar de proclamar a nossa inocência e, com 

ela, a torpeza de quantos nos arrastaram à suplicativa posição em 

que nos achamos durante cerca de quatro meses. 

Retirando-nos do tribunal e antes mesmo de abraçar nossas 

famílias, fomos levar os nossos agradecimentos ao cidadão pobre, 

mas honrado, João Batista dos Santos, que, com seu genro Manoel 

Maurício Lopes de Lima e seu filho alferes Miguel Arcanjo Basta, 

tanto concorreu para que não fôssemos vitimados no dia em que a 

polícia do presidente do Estado procurava em nós o ódio dos nossos 

adversários. 



Quisemos por este modo tornar mais significativa a homenagem a 

que tinha direito o honrado cidadão” (ALMEIDA: 1979). 

 

Acrescenta Hortênsio Ribeiro – em sua obra “Vultos e Fatos” – que 

a polícia de Campina, pelos seus agentes, fez processar e submeter a julgamento, 

injustamente, como supostos homicidas do soldado ferido na feira central: Christiano 

Lauritzem, Idelfonso Souto Maior, Alfredo Deodato de Andrade Espínola, Lindolfo de 

Albuquerque Montenegro, Joaquim Henrique de Araújo, Antônio Azevedo de Farias, 

Martiliano Marques e Mandú Formiga.  

Os acusados foram absolvidos por unanimidade.  

 

Rau Ferreira 

 

 

 

(*) Cidadão esperancense, Sócio Correspondente do IHCG e sócio Colaborador do IHGP, bacharel 

em Direito pela UEPB e autor dos livros SILVINO OLAVO (2010) e JOÃO BENEDITO: O 

CANTADOR DE ESPERANÇA (2011). Prefaciador do livro ELISIO SOBREIRA (2010), colabora 

com diversos sites de notícias e história. Pesquisador dedicado descobriu diversos papéis e 

documentos que remontam à formação do município de Esperança, desde a concessão das 

Sesmarias até a fundação da Fazenda Banabuyê Cariá, que foi a sua origem. 
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